
PARECER TÉCNI I O/JURÍDICO 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚ LlCO 

Trata-se de Inexigibi idade de Chamamento Público para fins de 
celebração de parceria com Bastos Bascball Clube, inscrita no CNP.T n° 48.349.658/0001-30, 

. bi , d d . i ivid t i I . cujo o jcto e esposas c custeio (as au VI a, cs (1 projeto. 
Tratando-se de inviabilidade de competição entre as OSC, a Lei 

13.19/2014, em seu artigo n" 31 torna inexigível o [chamamento público: 

Art. 31. Será conSidl rado inexigivel o chamamento público na 

hipótese de inviC/.hiliflade (~e competição "" as =:»: 
da SOCIedade CIVil, J17 /'(/Z(/O da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as me os somente puderem ser atingidas por uma 

entidade específica. 

_ J lá ai nda j usti fi ~at i vt de i n cxi gi bi li dade de chamamento pú b li co 
c ACEITAÇi\.O do Plano de Trabalho, pelo Orgã I Técnico da Secretaria de Esportes, Lazer e 
Juventude, atestando que a entidade escolhida apr senta capacidade técnica para realização da 
proposta. [ 

Neste contexto, cnt miemos ser possível a inexigibilidade de 

chamamento público. com amparo no artigo 31, dJ Lei 13.019/2014. 

I': o pa tecer, S .1vJ.! 

SECH.KrARIA Dok NEGÓCIOS .JURÍDICOS 
Aos 28 de dez b I de 2023 

p 


